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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 25/2018 de 7 de março de 2018

Considerando que a SDEA, EPER - Sociedade para o Desenvolvimento Empresarial dos Açores, 
EPER foi criada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2013/A, de 19 de fevereiro;

Considerando que a composição do conselho de administração da SDEA, EPER - Sociedade para o 
Desenvolvimento Empresarial dos Açores, EPER encontra-se prevista no artigo 15.º daquele Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2013/A;

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 12.º e n.º 1 do artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12
/2008/A, de 19 de maio, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 17/2009/A, de 
14 de outubro e 19/2014/A de 30 de outubro, e atento o n.º 2 do artigo 12.º e artigo 17.º do Decreto 
Legislativo Regional 1/2013/A, o Conselho do Governo resolve:

1 - Nomear para integrar o conselho de administração da SDEA, EPER - Sociedade para o 
Desenvolvimento Empresarial dos Açores, EPER, como presidente, o Eng. Vítor Manuel Ângelo de 
Fraga.  

2 - A presente resolução constitui título bastante, para todos os efeitos legais, incluindo os de registo 
comercial.

3 - A presente resolução produz efeitos a 5 de março de 2018.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 2 de março de 2018. - O 
Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.


